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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.388-C, DE 2002 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 190/2001 
 
Aumenta o período de concessão do salário-maternidade e da licença à 
gestante em caso de parto antecipado; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relatora: 
DEP. DRA. CLAIR); da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relatora: DEP. DRA. CLAIR); e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. FELIPE RIGONI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 
54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto em apreço intenta ampliar o período da licença à 

gestante e do salário-maternidade, acrescendo-o pelo número de semanas 

equivalente à diferença entre o nascimento a termo (37 semanas) e a idade 

gestacional do recém-nascido. 

 Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Contemporaneamente, as normas de proteção ao trabalho da 

mulher não são restritas à condição feminina e sim à busca de um mundo mais justo, 

contra a discriminação. As normas especiais, portanto, voltaram-se à proteção à 

maternidade (e não à mulher, pura e simplesmente) e à criança em si mesma, dado o 

interesse público de que se revestem. A elasticidade da licença para o prazo de 120 

dias por ocasião do parto (Art. 7º, XVIII, da C.F.) e a licença paternidade (Art. 7º, XIX, 

da C.F.) são indicativos do reconhecimento da maternidade como função social. Aliás, 

o Art. 6º da C.F. garante a proteção à maternidade e à infância, como direito social, 

da mesma forma que o Art. 201, III, da C.F., que trata da Previdência Social.  

Dentro dessa concepção de proteção à maternidade e à criança, 

portanto, é que a  medida merece o nosso apoio. 

Em nosso País, atualmente, a primeira causa de mortalidade 

infantil (crianças menores de 1 ano) são as “afecções perinatais” (grupo de 

intercorrências em que figuram a prematuridade, o baixo peso ao nascer, as infecções 

neonatais etc.). O enfrentamento deste problema passa pela melhoria da qualidade 

da assistência durante a gestação, parto, pós-parto imediato e cuidados com os 

recém-nascidos.  

Os bebês que nascem pré-termo (menos de 37 semanas, 

segundo a Organização Mundial de Saúde) possuem maior risco de adoecer e morrer 

por doenças vasculares perinatais, distúrbios metabólicos, infecções como a 

enterocolite necrosante, dificuldades em controlar a temperatura, dificuldades de 
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serem alimentados e baixo vínculo com os pais, devido ao restrito horário de visita 

imposto pelas UTIs neonatais. 

Por todos esses motivos, a criança que nasceu prematura não 

pode ser considerada da mesma forma que outra que teve seu nascimento em torno 

de 40 semanas, já que tem de terminar sua maturação fora do útero materno. 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.388/2002. 

Sala da Comissão, em 2 de abril de 2003. 

Deputada Dra. CLAIR 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.388/2002, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Dra. Clair.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Medeiros - Presidente, Tarcisio Zimmermann e Adauto Pereira 
- Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dra. Clair, Isaías Silvestre, Jovair 
Arantes, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, 
Professor Luizinho, Ricardo Rique, Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, 
Ariosto Holanda, Herculano Anghinetti, Homero Barreto, Maria Helena e Pauderney 
Avelino.  

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2003.  

Deputado MEDEIROS  
Presidente 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº  6.388, de 2002, de autoria do Senado 

Federal, tem por objetivo ampliar o prazo de duração da licença à gestante e do 

respectivo benefício do salário-maternidade, para atender aos casos de parto 

antecipado.  

Distribuída inicialmente à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público,  a proposição obteve parecer pela aprovação. 
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No prazo regimental, não foram oferecidas, nesta Comissão de 

Seguridade Social e Família, emendas à proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proteção à maternidade, prevista na Constituição Federal, no 

art. 7º, incisos XVIII e XIX, e no art. 201, inciso II, deve ser entendida em seu sentido 

amplo, ou seja, o direito à licença-gestante e ao correspondente benefício do salário-

maternidade somente alcança sua finalidade quando assegura um desenvolvimento 

saudável ao nascituro.  

A proposição sob análise intenta exatamente garantir que esse 

direito, constitucionalmente previsto e disciplinado na Consolidação das Leis do 

Trabalho-CLT e na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Plano de Benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social), seja usufruído de forma a assegurar que a 

presença e os cuidados da mãe garantam o bom desenvolvimento de seus filhos.   

Os bebês prematuros possuem maior risco de sobrevivência e 

requerem assistência permanente das mães e por um período mais prolongado. Como 

salientado no Parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

essas crianças estão mais propensas a apresentarem “doenças vasculares, distúrbios 

metabólicos e infecções, como a enterocolite necrosante”.    

Nesse sentido, o Projeto de Lei nº 6.388, de 2002, vem sanar 

importante lacuna da legislação, propondo um acréscimo no período de licença à 

gestante e de gozo do salário-maternidade equivalente à diferença entre 37 semanas 

(parto a termo) e a idade de gestação do recém-nascido.  

Em face dessas razões, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 6.388, de 2002.  

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2003. 

Deputada Dra Clair  
Relatora 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.388/2002, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Dra. Clair.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia, Jorge 
Alberto e José Linhares - Vice-Presidentes, Antonio Joaquim, Arlindo Chinaglia, 
Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Carlos Mota, Custódio 
Mattos, Darcísio Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar 
Alves, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Homero Barreto, 
Jandira Feghali, Kelly Moraes, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Manato, Maria do 
Rosário, Maria Lucia, Mário Heringer, Milton Barbosa, Nilton Baiano, Pastor Francisco 
Olímpio, Rafael Guerra, Rommel Feijó, Saraiva Felipe, Selma Schons, Thelma de 
Oliveira, Zelinda Novaes, Adelor Vieira, Celcita Pinheiro, Durval Orlato, José Rocha, 
Juíza Denise Frossard, Silas Brasileiro e Tarcisio Zimmermann.  

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2003.  

Deputada ANGELA GUADAGNIN  
Presidente 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do SENADO FEDERAL, aumenta o 

período de concessão do salário-maternidade e da licença à gestante em caso de 

parto antecipado. 

O projeto tramita em regime de prioridade e está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, tendo sido distribuído às Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; de Seguridade Social e Família; de Finanças e 

Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), 

nessa ordem. 

Nas Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de 

Seguridade Social e Família, o projeto foi aprovado. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade 
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da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento 

anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a análise outras normas 

pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, 

especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela 

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

O projeto amplia o período de concessão do salário-maternidade e da 

licença à gestante, em caso de parto antecipado. Segundo a proposição, a ampliação 

corresponde ao “número de semanas equivalente à diferença entre 37 semanas e a 

idade de gestação do recém-nascido”.  

Atualmente o salário maternidade é concedido pelo período de 120 dias, e 

poderá ter início até 28 dias antes do parto ou a partir da data de ocorrência deste. 

Naturalmente, a ampliação do período atualmente fixado terá como consequência o 

aumento dos gastos por parte da União. 

O projeto gera gastos que se enquadram na condição de despesas 

obrigatórias de caráter continuado1, nos termos do art. 17 LRF. Nesses casos, torna-

se aplicável os § 1° e 2º do referido diploma legal, segundo os quais o ato que criar 

ou aumentar despesa obrigatória de caráter continuado deverá ser instruído com a 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subsequentes e que tal ato deverá estar acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

No mesmo sentido, o art. 114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 

(Lei N° 13.707, de 14 de agosto de 2018) determina que as proposições legislativas e 

respectivas emendas que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição 

de receita ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de 

                                                      
1Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

(Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 
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estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois 

subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação. 

Em reforço, a Súmula n° 1/08-CFT, desta Comissão de Finanças e 

Tributação, dispõe que "é incompatível e inadequada a proposição, inclusive em 

caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei Complementar n° 101, de 

4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa 

de seu impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva compensação". 

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que com a recente 

promulgação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status 

constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o 

exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 

113 do Ato das Disposições constitucionais Transitórias reforçou o controle sobre 

alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que a 

proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Todavia as estimativas quanto ao impacto orçamentário e financeiro e 

respectiva compensação, exigidos pelos dispositivos constitucionais e 

infraconstitucionais anteriormente citados, não foram apresentadas. Portanto, não 

temos alternativa senão considerar o projeto inadequado e incompatível quanto ao 

aspecto orçamentário e financeiro. 

Diante do exposto, voto pela incompatibilidade e inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 6.388 de 2002. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2019. 

Deputado FELIPE RIGONI 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
extraordinária realizada hoje, concluiu pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 6.388/2002, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Felipe Rigoni, contra o voto do Deputado Rui Falcão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes e Vinicius Farah - 
Vice-Presidentes, Afonso Florence, Alê Silva, Celso Sabino, Denis Bezerra, Elias Vaz, 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6388-C/2002 

Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Flavio Nogueira, Glaustin Fokus, Heitor Freire, 
Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Otto Alencar Filho, 
Paes Landim, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, Walter Alves, 
Celso Maldaner, Chiquinho Brazão, Christiane de Souza Yared, Christino Aureo, 
Daniel Silveira, Dr. Frederico, Edilázio Júnior, Eduardo Cury, Evair Vieira de Melo, 
Fábio Mitidieri, Felício Laterça, Fred Costa, Júnior Bozzella, Laercio Oliveira, Luiz 
Philippe de Orleans e Bragança, Márcio Labre, Newton Cardoso Jr, Paula Belmonte, 
Rodrigo Coelho e Santini.  

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2019.  

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


